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Manda.do de Segu~a.nç.a nQ 20.548-2 

Impe..t1ta.n.te(~): VALTER ARANTES 

PR - 0000·1.00SS97/85. oP 

A 6lrn de ln~.tltu.i~ o julga.men.to do 
Manda.do de; Segu1ta.nç.a. a.ci.ma . 1te.6eudo, xenh.o a. honna: de. e!!: 
via.A a Vo~~a Excelênci.a. M anexa.-6 ln601tmacõe~ plte.~.ta.d~ pelo 

Excélen-tíssimo Senhor Mini.stro de Estado do Interior, 

BILMZ.e..la., 29 de novembro de 1985 • 

..•. 

A Sua Excelência. o SenholL 
Mln~.tlLO JOSt CARLOS MOREIRA ALVES 

VignZ~~imo P1te~lden.te do Sup~emo T1tlbunal Fede1ta.l 
BILMZ.Ua. - VF. 
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MS n9 20.548-2 - DF 

Imptes.: Valter Arantes e outros (Advs.: Aluisio Xa 
vier de Albuquerque e outro). Autoridade Coatora.: Presidente da 
República 

D E' SPA C ·H O: 1. Valter Arantes e outros impetram 
mandado de segurança contra ato do Presidente da República, con 
.substanciado no Decreto 91.416, de 9/7/1985, que declarou de o 
cupação dos indígenas terras no Estado de Rondônia,atingindo pro 
priedades dos impetrantes. - 

Isto porque há muitos anos não 
transmissões legitimas, como nelas residem 
qüilidade. 

2. Após examinarem os aspectos j~ridicos da questão, que 
consideram plenamente conformes à jurisprudência deste Supremo 
Tribunal Federal, pedem lhes seja concedida a segurança 11para o 
fim de, naquilo que entende com as terras de domínio e posse 
dos mesmos, desconstituir o Decreto presidencial impugnado"(fls. 
11) • 

\ 
só as adquiriram 
e trabalham com 

em 
tran 

3. Requereram, por fim, ·11medid·a· 'liminar parci'al, para o 
só efeito de, relativamente.à aplicação dq prefalado dispositi 
vo legal, suspender a execução.do ato inpugnado" (fls. 11); e 
que "da concessão da medida liminar, seja também cientificada a 
FUNAI" (fls.. 11/12). 

4. · Ihde'fi·r·o· ·a m·edida· liminar. Não demonstraram os impe 
trantes que seja real ou iminente _o risco que correm de "p r í.va - 
ção das faculdades possessórias" às quais se referem; e que, com 
isso, pudesse tornar-se ineficaz a medida requerida. Tanto que 
aguardaram até os instantes finais para a impetração. 

5. Solicitem-se infor~ações. 

Brasília, 1 de novembro de 1985. 

~~ 
Ministro OSCAR COR~A - Relator 
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l .. , ..•. INFORMAÇÕES 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 20 548.2 

IMPETRANTES: VALTER ARANTES E OUTROS. 

1. Objetiva o mandado de segurança impetrado ·por 

Valter Arantes e outros desconstituir parcialmente o Decreto n9 

91 416, de 09.07.85, "naquilo que se entende com as terras de 

domínio e posse dos me;3mos" (item 24 do pedido). 

2. O aludido D.ecreto declara de ocupação dos in 

dígenas, para os efeitos dos artigos 49, IV e 198 da Constitui 

ção, área de terras situadas no Esta~o de Rondônia que passou a· 

constituir a "Área Indígena Uru-Eu-Wau-Wau", destinada ao habi 

tat dos Índios da tribo do mesmo nome. 

3 •· Alegam.os impetrantes que os dois primeiros 
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deles, Walter Arantes e João Arantes Junior, são co-proprietã 

rios.de duas glebas de terras, ~espectivamente denominadas "Se 

ringal Canãa Central" e "Seringal Santa Cruz", conforme matrí 

culas n<?s 58.1 e 582, efetuadas em 08.11.84·, a f.ls~ 182 e 183 do 

livro 2-C po Cartório de Registro Imobiliário da Comarca de Ja 

e que os demais impetrantes. têm situação dominial quase idên ~ / ~ T.U I l . 
i 
] 

l 
! 

t 
1 
4 
1 

·1 
"· - 



··--,.~ 

' '(,. \ :\ 

1 

!'-' . 
J 

l
. J_ 

. '·t 
/ 

1 
-1 
,~ 

' ; 

' 
í 
·' 

tica, -pois se acham.assentados em terras que integravam os re 

feridos seringais e passaram a constituir, após desapropria 

ção pelo INCRA, a "Projeto de Assentamento Dirigido Burarei - 

ro11• 

4. Assim, alegando a sua propriedade e negando 

a ocupaçao dos silvícolas sobre os imóveis que "têm estado em 

mãos de brancos, seringueiros e seringalistas há pelo menos 

70 anos11, pedem a segurança para o fim de, naquilo que se en 

tende com as terras do seu alegado domínio e posse, ser des 
1 

constituído o ato p~esidencial. 

5. O Decreto n9 91 416/85, como, em parte, de 

monstra o próprio pedido inicial ao referir-se aos diferentes 
- ' 

estudos para a delimitação da área {itens 3 e 4) não foi deci 

são tomada de afogadilho nem em decorrência de "comodista e 

abusiva prática", mas sim após vários estudos históricos e an 

tropológicos que evidenciaram a constante luta dos Uru-Eu-Wau 

Wau em defesa das suas terras, agora delimitadas com inques 

tionável apoio no artigo 198. da Constituição Federal. 
,. 

6. Ao se tratar da·ocupação de terras por ín 

dios não está em jogo, propriamente, um conceito de posse nem 

de domínio, no sentido civilista dos vocábulos, pois está em 

jogo o habitat de um povo. Este·é o ensinamento do saudoso Mi 

nistro VICTO~ NUNES LEAL, por ocasião do julgamento ao Recur 

so Extraordinário n9 44 585, que integra a Súmula n9 480 do 

STF: 

"Diz a Constituição Federai o seguinte: 
"Art. 216 - Ser& respeitada aos siZviaoZas 
posse das terras onde se achem permanente 
mente ZocaZizados~ ~om a eondição de não ã 
transferir.em"~ 
"Aqui não se trata de direito de proprieda 
de comum: o que se reservou foi o territõ 

.,__, '<'QlYJ\P+M· PM;JíWA, #JtiJtYid,!i ,:::::;»;;,;:;::,:@l',I. "* •••••. '"i • ,.,,: 
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rio dos lndios. Essa área foi transformada num 
parque i·ndi.g.ena, sob a guarda e administra 
ção do Ser·viço de Proteção aos Índios, pois 
estes não têm a disponibilidade da terra. 
O objetivo da Constituição Federal é que ali 
permaneçam os traços auZt~rais dos antigos ha 
bitantes, não só para a sobrevivência da ·tr-{" 
bo, aomo para estudo dos etnólogos e para ou 
tros efeitos de natureza cultural ou inte 
l-e c trua Z. 
Não está em jogo, propriamente, um aonaeito 
de posseJ nem de· 'domini·o, no sentido aivi lis 
ta dos voa~bulos:· trata-s~ do habitat de um 
povo. (grifei) 
Se os {ndios, na 4ata da Constituição Fede 
raZ ocupavam determinado território, porque 
desse território tiravam seus recursos ali. 
menti.aios; embora sem terem construções ou 
obras permanentes que testemunhassem posse 
de acordo com o nosso conceito, essa área, 
na qual e da qual viviam, era neaessári~ a 
sua subsistência. 
Essa área, existente na data da Constituição 
Federal é que se mandou respeitar. Se ela 
foi reduzida por lei posterior, se o Estado 
a diminuiu de dez mil hectares, amanhã a re 
duziria em outros dez, e poderia acabar aon 
finando os indios a um pequeno trato, até ao 
ter~eiro da aldeia, porque ali é que a "pos 
se" estaria materializada nas malocas. - 
Não foi isso que a Constituição.quis. O que 
ela determinou foi que, num verdadeiro par 
que ind{gena, com todas as caracter{stiaas 
culturais primitivas, pudessem permanecer os 
indios, vivendo naquele territóriô, porque a 
tanto equivale di~er que continuariam na pos. 
se do mesmo. - 
Entendo, portanto, que embora a demarcação 
desse território resultass~ originariamente, 
de uma lei do Estado, a Constituição Federai 
disp5e sobre o assunto e retirou ao. Estado 
qualquer possibilidade de reduzir a área que, 
na época da Constituição, era ocupada pelos 
lndios, ocupada no sentido de utilizada por 
e l.e:e como seu ambiente eco Zógico. 
Peço vênia ao eminente Ministro~ReZqtor para 
acolher a argllição de inconstitucionalidade 
da Zei estadual n9 1077, de 1 958, confirman 
do o acórdão do Tribunal·Zocal, que assim 
dispõe". 

,il_, 

j 

7. A história dos Uru-Eu-wau-Wau não difere das 

- \ 1\ •. dps demais povos indígenas brasileiros marcada pela violência 

e massacre, quando do avanço da ·colonização. Pelo menos há. 
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século ternos documentada a luta dos URU-EU-WAU-WAU 

ção da integridade do seu território. Assim, lê-se no relatório 

de identificação da área indígena: 

"Entre os poucos dados recolhidos, sabe-se que 
os URU-EU-WAU-WAU são uma nação indígena· de 
floresta de grande mobilidade espaciaZ, divi 
dido em gruposde parentesco cada qual com um 
chefe. Há aldeamentos fixos em determinada épo 
ca do ano e aéampamentos temporários ou tapi 
ris e~palhados por toda a área, onde foram lo 
calizadas várias de suas roças. As aldeias sãõ 
construtdas nas matas sob as copas das árvo 
res. Durante os ~randes deslocamentos se ab~s 
tecem em roças localizadas em pontos estrate 
gicos nas quais plantam o milho, a macacheira 
da qual fazem o cauim (bebida); a batata-doe~ 
cara e algodão. Não se utilizam do fumo, e a 
farinha é. apreciada por eles e produzida arte 
sanalmente". 

8. Em seu trabalho intitulado "Providências Ur 

gentes 6ara a Defesa dos URU-EU-WAU-WAU e URU-PA-IN", os Drs. 

Mauro de Mello Leonel Jr. e Betty Mindl~n, do Ministério do In 

terior - SUDECO e da.Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas- 

FIPE salientam: 

"Pelo menos há duas·décadas estas comunidades 
confrontam-se espora~icamente com os seringuei 
ros, mateiros, colonos, garimpeiros e pesqui 
sadores de minério que perambulam pela região. 
Um rápida_levantamento em arquivos de grandes 
Jornais mostram que em 1966 os URU-EV-WAU-WA~ 
aonfundidos aom outros grupos, atacam uma fa 
mi."lia de eo l onoe , matando ·três crianças e fe 
rindo a mãe. Os habitantes da região relata= . 
rama jornaiistas que na mesma altura um gr~ 
pode civilizados havia massacrado uma ·de 
suas aldeias, trazendo oito deies como reféns. 
Um dos atacantes trouxe uma jovem i.ndi"a a 
quem fez sua "esposa". O Chefe do P.I. de Gua 
jará-Mirim denunciou publicamente o seringa= 
lista Ivan Cunha como organizador de maeeaoree , 
A ·repatição dos aqnfrontos obriga, em 26.6.7~ 
o então presiáente da· FUNAI, Ismarth de Araú 
jo Oliveira, a deaZarar, pela Portaria. n~ 
5 08/N, uma área de. 8 7 9. 8 00 ha , no mun.ia:tpio. 
de Guajará-Mirim, eone i âex-an âo=ee á"Y'ea ·· dos 
tndios URU-PA-IN e URU-EU-WAU-WAU. Esta medi 
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da não impede o Conselho NaaionaZ de Pesquisas 
Minerais de enviar uma equipe a á~ea, no mes 
mo ano, apedrejada p8Zos tndios. Uma reserva de 
cassiterita, de proproçÕes não divulgadas, me 
receu a construção de uma estrada para a extra 
ção de minério, a R0-1, em plena área de ocupa 
ção dos tndios, explorada por empresas priva= 
das segundo o jornal "O São Paulo", de 20.11.81, 
definição sob o ponto de vista legal, a porta 
ria não oferece nenhuma garantia. Prova é que 
os indios já perderam, nos Últimos·cinoo anos, 
várias partes do seu território". 

9. De outro relatório, assinado por Maria Auxilia 

dora Cruz Leão (DPI/FUNAI), José Jaime Mancin (DPI/FUNAI), José 

Apoena Soares de Meirelles (8ª DR/FDNAI) e Mauro de Melló Leonel 

Junior, consta: 

"No mês de setembro· áe Z 984 _por. determinação da 
Portaria n9 ·-1 ?67 /E, de 2"4 de setembro, do Pre 
sidente da FUNAI, deslocou-se a Rondônia um Gru 
pode Trabalho, responsável pelo presente do 
aumento, cuja finalidade é o apressamento da de 
marcação do '[erritór-io dos URU-EU-WAU-WAU. Dois 
critérios definem a urgência e a oportunidade 
desta demarcação: por um lado a importância do 
avanço da co ionização e, po» outro, a maneira 
aguerrida como .os URU-EU-WAU-WAU defendem, du 
rante mais de um séauto o seu território. Trata 
se de uma guerra desigual, onde a cobiça de mui. 
tos, enfrenta-se a pertinácia de poucos, mas de 
cididos a manterem as terras vitais à sua sobre 
vivência. A demarcação aqui proposta ~e ape 
nas parte do imenso espaço territorial oou=p-u:do 
imemorialmente por estes Índios no centro de 
Rondô~ia. Estes iimites foram fixados apenas pa 
ra segurar o incontrolável fluxo migratório que 
ameaça as ti er x-ae ind{genas. Em abso Zu to não de 
sobriga a FUNAI de prosseguir levantamentos no 
sentido de um maior conhecimento destes grupos 
e da presença indlgena nas-imediações deste ter 
ritório, em pontos indicados neste documento. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . 

• 

A demarcação, homologação e registro no SPU des 
te Território compromete a FUNAI também com sua 
proteção e vigilância contra invasores. E aatra 
ção e o contato em curso, comprometeu nossa so 
ciedade com o respeito às terras, à saúde e ã 
cultura dos URU-EU-WAU-WAU. Apenas assim estará 
a FUNAI cumprindo suas obrigações, em acordo com 
a Constituição e o Estatuto do índio, e os prin 
cipios de humanidade e pr&teção das minorias quÕ\ 
orientam a nossa !ultura e civilização•. ~ 
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Os estudos antropológicos realizados indicam ser 

de longa data a notícia da presença dos URU-EU-WAU-WAU na área de 

limitada pelo Decreto n9 91 416/85. Já no início do século, ataca- .... •· 
raro a Comissão Rondon nos Rios Cantário, Jawari e Machadinho e, 

desde então, vários e violentos atritos tiveram com os invasores 

do seu território. O contato com esses silvícolas ainda não se con 

solidou e a dei.Tiarcação da área é indispensável, para preservá-los, 

pondo termo aos morticínios. 

11. Caracterizada~ ocupação indígena, é irrecusá 

vela obediência ao disposto no art~go 198 e seus parágrafos da --1 
Constituição Federal, e, em consequência, como escreve Pontes de 

Miranda: 

,L 
·?,}. -1~ ·~ . 
' o 

:' 12. 

"Desde que há posse e a permanência ou loeaZiza 
ção permanente, a posse da Terra i 4o nativo ; 
porque assim diz a Cons~ituição. 
são nenhuns quaisquer titutos, m~smo registra - 
dos,.eontra a posse dos siZvteolas, ainda que 
antier-i or e e à Constituição de 1 934, se à . data 
da promulgação havia tal posse. O registro ante 
rior de propriedade é tttuto de propriedade sem 
uso e sem fruição" {in "Comentários à Constitui 
ção de 1 967", Tomo VI, págs. 435 e 436}. 

Examinando a inteligência dos dois parágrafos 

do citado artigo 198, da Constituição, o festejado Manoel Gonçalves 

' l 
' l 
j 
l 

'l Fer.reira Filho escreve: 

"Pa-r>a resguarida-r> me'lhor o interesse·dos si"lvi-eQ 
"las, a Emenda Constitucional n9 1, de 1 969 , 
aereseentou este parágrafo (19) ao art. 198 (ar 
tigo 18 6) que. e s babe Leoe a nu 'l-i daâe e. a extin 
ção dos efeitos jurtdiaos de quaZquer ato que 
tenha tido por> objeto o domi-nio, a posse ou a 
ocupação das terras habitadas por siZv:taotas. t 
isso aonsequênaia da posse perm~nente e dai a 
inalienabi'f_idade as~egurada no ea~ut ~do _,artigo_. 
A âec l.ar açáo ·de nu l i dade e da ex i i nç a o ae e f e-i> 
tos juridiaos acima estabe'leaida pode aausarpre 
juizos a par~ioulares. Tais prejuizos seriam oÇ 
·ainariamente indenizáveis. Entretanto, a Cons~ 

• ' í 
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tuição expressamente exeZui taZindenização, mas 
somente desde que a mesma houVe$se de ser ·paga 
pela União ou pela Fundação Nacional do lndio". 
··('in "Comentários a Constituição Brasileira, 3ª 
Edição, l 983, pág. 732). 

13. Por outro lado, a demarcação detenuinada pelo 

Decreto impugnado obedeceu ao disposto no artigo 19 da Lei nQ 
- -··' 

6 001 (Estatuto do 1:ndio) e é inatacável .. como já decidiu o Tri ,., 

bunal Federal de Recursos: 

~Não h~ ilegalidade no Decreto que declara a 
interdição de área, com a finalidade de preser 
vara comunidade indigena que a ocupa, para 
fins, inclusive, de demareação. A ação de in 
terdito proibit5~io, eom o prop6sito de anular 
o ato, não pode prosperar, a teor do prine{pio 
contido no§ 29 do art. 19 da Lei n9 6 001, de 
1973 (Estatuto do Índio). Correta é a deeisão 
q~e extingue o processo por impossibilidade j~ 
r~4iea (art. 26?, VI, do C.P.C.). 
(Ac. 43 346, Rel .. Min. William Patterson, in 
DJU 07.05.81). 

14. Além do mais, a matéria trazida ajuizo no pre 1 ., 
i 

sente writt depende de complexa indagação .e comprovação e nao se 

comporta, por isso, no ~itc especialíssimo do mandado de seguran 

ça. t esse, aliás, o entendimento d~ Egrégio Supremo Tribunal Fe 
t 

deral que, ao julgar pedido de natureza idêntica visando a anu 

lar o Decr~to·~9 84 337 que delimitou a 11Ãrea Indígena Parabubu- 

re11, decidiu: 

nconstituaionatidade. Terras. Doml~io origina 
rio do Estado ou da Uni5o. Decreto nÇ 84317 que 
fixa os timites da reserva indigena denomina 
da Parabubure. Reclamação de titulares de domi 
nio de gtebas que estariam aleançadas pela re 
ferida fixação. Mandado de segurança contra Õ 
Presidente da Repúbtiea, expedidor do Deeréto. 
Invatidade do pedido, por exigir o exame da ma 
·téria de fato controvertida. Mandado de segu = 
rança -i nâe f er-i do "; . 
(DJ 01.07.80, rel. Min. Cunha Peixoto, MS n9 
.20. 2 34-3-MT) . 
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15. Por todo· o exposto vê-se que os Impetrantes não 

têm direito à segurança pedida, pois o Decreto n9 91 416/85 foi 

expedido com base em estudos e trabalhos de campo que comprovaram 

a ocupação indígena e obedeceu aos ditames da Lei n9 6 001/73 , 
art. 19. Também é certo que a aplicação do art. 198 dq Constitui 

ção Federal não pode ser obstada ~em a exaustiva demonstração em 

contrário, demandando procedimento probatório incompatível com o 

processo de mandado de segurança. 

Brasília, 28 de novembro de 1 985 
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Ref. Aviso/GM/n9 413 de 28.11.85 
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